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 A Extensão, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia de Pernambuco, tem como missão enriquecer o processo 
pedagógico, socializar o saber, possibilitar meios para a participação da 
comunidade no ambiente acadêmico e promover a transformação social, 
por meio de um processo educativo, cultural e científico que articula o 
ensino e a pesquisa, de forma indissociável.
 As atividades de Extensão desenvolvidas pelo Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco buscam reafirmar 
seu comprometimento com a transformação da sociedade brasileira em 
direção à construção da cidadania, por meio da justiça, solidariedade e 
democracia.
 Uma vez que as atividades de Extensão precisam ser apresentadas 
de modo operacional e estruturadas para que os benefícios proporcionados 
à comunidade e à sociedade em geral possam ser constatados e divulgados, 
este manual busca facilitar o acesso de todos às informações necessárias 
para o engajamento na Extensão, além de demonstrar os procedimentos 
necessários à organização das atividades extensionistas - base para a 
legitimação da atuação do IFPE.
 Espera-se, dessa forma, estimular novas participações, a fim de 
que a Extensão cumpra seu importante papel institucional e social.
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2.1 O que é a Extensão?

 A Extensão é compreendida como o espaço em que os Institutos 
Federais promovem a articulação entre o saber fazer acadêmico e a 
realidade socioeconômica e cultural da região onde está inserido.
 Segundo Freire (1980), “a Extensão pode ser compreendida como 
‘um ato educativo’, de forma a estender os conhecimentos e as técnicas para 
transformar, científica e concretamente, o mundo em que os homens estão”.
 A Extensão é entendida como uma prática acadêmica que 
interliga os Institutos Federais nas suas atividades de ensino e de 
pesquisa com as demandas da maioria da população, possibilitando essa 
formação e credenciando-se, cada vez mais, junto à sociedade como 
espaço privilegiado de produção do conhecimento, para a superação das 
desigualdades sociais existentes, de forma a cumprir com sua função social.  
 As ações de extensão são uma via de mão dupla, por meio da qual a 
comunidade acadêmica tem oportunidade de aplicar seus conhecimentos 
em benefício da sociedade; docentes, discentes e técnicos administrativos, 
de adquirir novas experiências para a constante avaliação e vitalização do 
Ensino e da Pesquisa.
 O Plano Nacional de Extensão – PNE apresenta o princípio 
básico para a formação do profissional cidadão, sendo imprescindível a 
sua interação com a Sociedade, “seja para se situar historicamente para 
se identificar culturalmente ou para referenciar sua formação com os 
problemas que um dia terá de enfrentar”. (BRASIL, 2001)
 A consolidação das práticas extensionistas se dá através das áreas 
temáticas propostas pelo Plano Nacional de Extensão Universitária – 
2001, conforme elencado abaixo:

2.2 Competências

 O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Pernambuco busca desenvolver ações que reafirmem seu 
comprometimento com a transformação da sociedade brasileira, em 

•	Comunicação;
•	Cultura;
•	Direitos	humanos;

•	Educação;
•	Meio	ambiente;
•	Saúde;

•	Tecnologia;
•	Trabalho.
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direção à construção da cidadania, por meio da justiça, solidariedade e 
democracia.

2.2.3 Compete à Pró-Reitoria de Extensão:

•	Propor	 normas	 e	 políticas	 sobre	 as	 atividades	 de	 extensão	 no	
IFPE;
•	Fomentar,	acompanhar,	avaliar,	articular	e	divulgar	as	atividades	
de extensão no âmbito interno e externo do IFPE.

2.2.4Compete às Direções/Divisões/Coordenações de Extensão dos 
campi:

•	Executar	as	políticas	de	extensão;
•	Estimular	a	produção	extensionista;
•	Acompanhar	e	avaliar	as	atividades	de	extensão	em	seus	respectivos	
campi;
•	Avaliar	 e	 emitir	 parecer	 sobre	 os	 relatórios	 semestrais	 das	
atividades de extensão e posteriormente encaminhar à PROEXT;
•	Avaliar	os	produtos	gerados	(artigos,	livro,	software	e	outros)	das	
atividades de extensão e posteriormente encaminhar à PROEXT;
•	Sistematizar	 o	 Relatório	 Anual	 de	 Extensão	 e	 posteriormente	
encaminhar à PROEXT;
•	Acompanhar	e	avaliar	os	eventos	de	extensão	oferecidos;
•	Registrar	os	certificados	dos	Programas,	Projetos	e	Cursos	de	Extensão. 

2.3Diretrizes da Extensão no IFPE

•	Propiciar	a	participação	dos	servidores	nas	ações	integradas	com	
as	 administrações	 públicas,	 em	 suas	 várias	 instâncias,	 e	 com	 as	
entidades da sociedade civil;
•	Buscar	 interação	 sistematizada	do	 IFPE	 com	a	 comunidade	 em	
geral e com os setores produtivos, em particular;
•	Contribuir	 para	 o	 desenvolvimento	 da	 sociedade	 e	 dela	 buscar	
conhecimentos e experiências para a constante avaliação e 
vitalização da pesquisa e do ensino;
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•	Integrar	 o	 ensino	 e	 a	 pesquisa	 com	as	demandas	da	 sociedade,	
buscando o comprometimento da comunidade acadêmica com 
interesses e necessidades da sociedade, em todos os níveis, 
estabelecendo mecanismos que inter-relacionem o saber acadêmico 
ao popular;
•	Incentivar	a	prática	acadêmica	que	contribua	para	o	desenvolvimento	
da consciência social e política, formando profissionais cidadãos;
•	Participar	 criticamente	 das	 propostas	 que	 objetivem	 o	
desenvolvimento regional, econômico, social e cultural;
•	Viabilizar	oportunidades	de	promoção	da	práxis	educativa	para	o	
educando, por meio de diálogos com a sociedade.

2.4 Dimensões da extensão

 Na prática extensionista, a disseminação de conhecimento se dá 
por meio das dimensões da Extensão, nas quais as ações são organizadas, 
considerando-se que estas podem ser implementadas através de 
programas, projetos (vinculados ou não a programas), cursos, eventos ou 
prestação de serviços, definidos a seguir:

•	Projetos	 Tecnológicos:	 atividades	 ligadas	 à	 disseminação	 das	
inovações	 tecnológicas,	 em	parceria	 com	 instituições	públicas	ou	
privadas que tenham uma interface de aplicação;
•	Serviços	 Tecnológicos:	 consultoria,	 assessoria,	 prestação	 de	
serviços, laudos técnicos com agregado tecnológico para o mundo 
produtivo, não rotineiros, e que não concorram com o mercado;
•	Eventos:	 ações	 de	 interesse	 técnico,	 social,	 científico,	 esportivo,	
artístico e cultural, favorecendo a participação da comunidade 
externa e/ou interna, assim especificados: campanha de difusão 
cultural, campeonato, ciclo de estudos, circuito, colóquio, concerto, 
conclave, conferência, congresso, conselho, debate, encontro, 
espetáculo,	 exibição	 pública,	 exposição,	 feira,	 festival,	 fórum,	
jornada, lançamento de publicações e produtos, mesa redonda, 
mostra, olimpíada, palestra, recital, semana de estudos, seminário, 
simpósio, torneio, entre outras manifestações;
•	Projetos	 Sociais:	 projetos	 que	 agregam	 um	 conjunto	 de	 ações,	
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técnicas e metodologias transformadoras, desenvolvidas e/ou 
aplicadas na interação com a população e apropriadas por ela, 
que representam soluções para a inclusão social, geração de 
oportunidades e melhoria das condições de vida;
•	Estágio	 e	 Emprego:	 todas	 as	 atividades	 de	 prospecção	 de	
oportunidades e de estágio/emprego e a operacionalização 
administrativa do estágio (encaminhamento, documentação, 
orientação, supervisão e avaliação);
•	Curso	de	Extensão:	ação	pedagógica	de	caráter	teórico	e/ou	prático,	
com carga horária mínima e com critérios de avaliação definidos, 
de oferta não regular, podendo ser ofertados nas modalidades 
presencial, semipresencial e a distância;
•	Projetos	 Culturais	 Artísticos	 e	 Esportivos:	 ações	 referentes	 à	
elaboração de atividades culturais, artísticas e esportivas;
•	Visitas	Técnicas	e	Gerenciais:	interação	das	áreas	educacionais	da	
instituição com o mundo do trabalho, com o objetivo de verificar in 
loco o ambiente de trabalho, o processo produtivo e de gestão das 
empresas e instituições, bem como a prospecção de oportunidades 
de estágio e emprego;
•	Empreendedorismo:	inserção	da	disciplina	de	empreendedorismo	
no	 currículo	 e	 eventos	de	 formação	 empreendedora	 (workshops,	
seminários, desafios), a criação de habitats de inovação (pré-
incubadoras, incubadoras, apoio à implantação de parques 
tecnológicos), assim como a institucionalização das empresas 
juniores;
•	Conselhos	 e	 Fóruns:	 participação	 dos	 Institutos	 Federais	 em	
espaços organizados para interação com a sociedade;
•	Egressos:	 apoio	ao	egresso,	por	meio	de	um	conjunto	de	ações,	
bem como a identificação de cenários, junto ao mundo produtivo, e 
retroalimentação do processo de ensino, pesquisa e extensão;
•	Relações	Internacionais:	intercâmbio	e	cooperação	internacional,	
como  instrumentos para a melhoria do ensino, pesquisa e extensão, 
como também da gestão.



Normas para 
institucionalização
das atividades
 de extensão
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3.1Roteiro para realização das atividades de extensão

3.1.1 Programas

Definição: conjunto articulado de projetos e outras ações de extensão, 
preferencialmente de caráter multidisciplinar, integrado a atividades de 
pesquisa e de ensino. Tem caráter orgânico-institucional, integração no 
território e/ou grupos populacionais, clareza de diretrizes e orientação 
para um objetivo comum, sendo executado a médio e longo prazo.

Roteiro para elaboração do Programa:
A elaboração de um programa de extensão deverá seguir as especificações 
contidas	no	Regulamento	Geral	dos	Programas	e	Projetos	de	Extensão	do	
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco.

3.1.2 Projetos

Definição: ação processual e contínua, de caráter educativo, social, 
cultural ou tecnológico, com objetivo específico e prazo determinado. 
O projeto pode estar vinculado a um Programa (forma preferencial) ou 
ser registrado como “projeto não vinculado a um Programa” (projeto 
isolado).

Roteiro para elaboração do Projeto:
A elaboração de um projeto de extensão deverá seguir as especificações 
contidas	no	Regulamento	Geral	dos	Programas	e	Projetos	de	Extensão	
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco.

3.1.3 Eventos

Definição: ações de interesse técnico, social, científico, esportivo, artístico 
e cultural, que favoreçam a participação das comunidades interna e 
externa do IFPE.

Classificação dos eventos: Os eventos podem ser classificados por 
interesse	 e	 quanto	 ao	 número	 de	 participantes	 e	 a	 metodologia	 a	 ser	
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usada. De acordo com o interesse, os eventos podem ser classificados 
como técnicos, sociais, científicos, esportivos, artísticos e culturais, 
favorecendo a participação das comunidades externa e/ou interna. 
Mais	 especificamente,	 são	 considerados	 eventos:	 campanha	 de	 difusão	
cultural, campeonato, ciclo de estudos, circuito, colóquio, concerto, 
conclave, conferência, congresso, conselho, debate, encontro, espetáculo, 
exibição	 pública,	 exposição,	 feira,	 festival,	 fórum,	 jornada,	 lançamento	
de publicações e produtos, mesa redonda, mostra, olimpíada, palestra, 
recital, semana de estudos, seminário, simpósio, torneio, entre outras 
manifestações.

Roteiro para realização de eventos:
A realização de um evento deverá obedecer às especificações e 
procedimentos	contidos	no	Manual	de	Eventos,	Cerimonial	e	Protocolo	
do IFPE.

3.1.4 Cursos de Extensão

Definição: conjunto articulado de ações pedagógicas, de caráter teórico e/
ou prático, presencial ou a distância, planejado e organizado de maneira 
sistemática, com carga horária mínima de 8 horas e processo de avaliação. 
Estão nesta categoria as oficinas de caráter técnico, experimental ou de 
criação de produtos.
Classificação: Os cursos de extensão podem ser ofertados nas modalidades 
presencial ou a distância, devendo, neste caso, atender às normas 
específicas para o ensino a distância.
Curso Presencial: curso em que a carga horária computada é referente às 
atividades realizadas na presença do professor/instrutor.
Curso a Distância: curso em que a carga horária computada compreende 
atividades realizadas sem a presença/supervisão de professor/instrutor.
Curso Semi-Presencial: curso em que a carga horária computada 
compreende atividades realizadas sem a presença/supervisão de 
professor/instrutor e carga horária com atividades realizadas na presença 
do professor/instrutor.
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Obs.: A carga horária mínima é de 08 (oito) horas e a máxima não deve 
ultrapassar180 (cento e oitenta) horas.

Quanto ao caráter técnico, os cursos podem ser classificados como:
•	Iniciação:	 curso	 que	 objetiva	 oferecer	 noções	 introdutórias	 em	
uma área específica do conhecimento;
•	Atualização:	curso	que	objetiva	reciclar	e	ampliar	conhecimentos,	
habilidades ou técnicas em uma área do conhecimento;
•	Treinamento	profissional	ou	qualificação	profissional:	curso	que	
objetiva treinar e capacitar profissionais em atividades específicas.

Roteiro para elaboração do projeto de curso de extensão:
Deve-se	elaborar	um	projeto	e	discriminar	o	conteúdo	programático	e	a	
bibliografia específica.
O período de realização do curso é definido pelo proponente, não 
havendo nenhuma restrição quanto ao horário, período de realização, 
duração ou local para sua realização. Sugerimos, entretanto, que seja 
verificada anteriormente a disponibilidade de espaço adequado junto ao 
setor responsável de cada Campus.
Os cursos podem ser oferecidos para estudantes regularmente inscritos, 
estudantes egressos, funcionários e comunidades interna e externa. 
Sugere-se que, sempre que possível, sejam oferecidos cursos para 
público	misto,	ou	seja,	estudantes	regularmente	inscritos	e	integrantes	da	
comunidade externa.

Procedimentos:
1. Preencher formulário de atividades de extensão;
2. Anexar proposta ao referido formulário;
3. Apresentar e encaminhar proposta para a Direção/Divisão/Coordenação 
de Extensão do Campus, para cadastramento, análise e providências;
4. A Direção/Divisão/Coordenação de Extensão do Campus deverá 
enviar à PROEXT para ciência.
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3.1.5 Visitas Técnicas no âmbito dos cursos de extensão:

Definição:	 Mecanismo	 de	 interação	 escola/empresa	 caracterizado	
pelo contato in loco entre os visitantes e o local visitado, objetivando a 
complementação didático-pedagógica de disciplinas teóricas/práticas 
específicas dos cursos de extensão.

Roteiro para elaboração do Projeto:
A realização de visita técnica, no âmbito dos cursos de extensão, deve 
estar definida no plano de curso elaborado pelo proponente, sendo de sua 
responsabilidade a articulação.

3.1.6 Estágios

Definição: É o ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no 
ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo 
de educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições 
de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da 
educação especial, e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade 
profissional da educação de jovens e adultos (art. 1º da Lei nº 11.788, de 
25 de setembro de 2008).

Objetivo: O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da 
atividade profissional e a contextualização curricular, objetivando o 
desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho (§ 2º 
do art. 1º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008).

Classificação: O estágio poderá ser obrigatório ou não, conforme 
determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade, área de 
ensino e o projeto pedagógico do curso.
Estágio obrigatório: é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja 
carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma.
Estágio não-obrigatório: é aquele desenvolvido como atividade opcional, 
acrescida à carga horária regular e obrigatória.
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Roteiro para elaboração de convênios de estágios:

A empresa deve apresentar na Direção/Divisão/Coordenação de Extensão 
os seguintes documentos:

•	Carta,	 em	 duas	 vias,	 dirigida	 ao	 Diretor	 Geral	 do	 Campus,	
solicitando firmar Convênio de Concessão de Estágio para 
estudantes;
•	Formulário	 -	 Cadastro	 de	 Instituições	 para	 Convênio	 -	
devidamente datado e assinado pelo representante legal da empresa;
•	Cópia	 dos	 seguintes	 documentos:	 Contrato	 Social/Estatuto/Ata	
de	Assembleia,	Comprovante	de	Inscrição	no	CNPJ,	RG	e	CPF	do	
representante legal da empresa;
•	Duas	 vias	 da	 Minuta	 de	 Convênio	 de	 Concessão	 de	 Estágio,	
aprovada pelo Parecer nº 194/2009, de 15 de maio de 2009, assinadas 
pelo representante legal da empresa;

Obs.1: Um funcionário da empresa deverá assinar como testemunha, 
logo abaixo da assinatura do representante da empresa, indicando o seu 
CPF. Não datar o termo de compromisso de estágio.

Obs.2: O termo de Compromisso de Estágio somente será preenchido e 
assinado após a confirmação da assinatura do convênio e será utilizado 
um para cada estagiário.

A minuta do Termo de Compromisso de Estágio será disponibilizada 
pelo IFPE.

Parágrafo	único:	a	celebração	de	convênio	de	concessão	de	estágio	entre	
a instituição de ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do 
termo de compromisso de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei 
11.788, de 25 de setembro de 2008.

Procedimentos:
1.  Realizar a abertura de processo no Campus;
2. Encaminhar à Procuradoria Jurídica para análise e emissão de parecer.
3.1.7 Egressos
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Definição: Ferreira (2004) apresenta o conceito de egresso, no âmbito 
educacional, como sendo o indivíduo que cumpriu a grade curricular de 
um curso de graduação ou pós-graduação, e obteve uma titulação em 
determinada área do conhecimento.

Objetivo: Possibilitar o levantamento de informações diversificadas sobre 
a formação recebida e sua eficiência e eficácia no mundo do trabalho, além 
de gerar uma base de dados que, atualizada constantemente, possibilitará 
o planejamento de ações específicas no âmbito da extensão, ensino e 
pesquisa.

Procedimentos:
1. Registrar e acompanhar o perfil do pré-egresso e do egresso;
2. Avaliar a Instituição e a formação técnica (curso);
3. Elencar dificuldades e facilidades de inserção do egresso no mundo do 
trabalho;
4. Promover o estreitamento do relacionamento entre egresso e Instituição.
Obs.:	Os	links	para	acesso	aos	formulário	estão	disponíveis	no	site	www.
ifpe.edu.br, especificamente na página da Pró-Reitoria de Extensão.

3.1.8 Internacionalização

Definição: “Processo de mudanças organizacionais, de inovação 
curricular, de desenvolvimento profissional do corpo acadêmico e da 
equipe administrativa, de desenvolvimento da mobilidade acadêmica 
com a finalidade de buscar a excelência na docência, na pesquisa e em 
outras	 atividades	que	 são	parte	da	 função	das	universidades.”	 (Rudzki,	
1998)
 “A internacionalização das instituições é o processo de introdução 
da dimensão internacional na cultura e na estratégia institucional, nas 
funções de formação, investigação e extensão e no processo da oferta e de 
capacidades da universidade”. (Sebastián, 2004)
Objetivo: Promover a internacionalização do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, através da política de 
apoio	às	Relações	Internacionais	por	parte	de	programas	da	SETEC/MEC,	
considerando a oferta de bolsas de intercâmbio e recursos financeiros por 



18

parte das agências nacionais e internacionais e a capacidade de captação 
que a Instituição possui em função da qualificação do seu quadro de 
servidores (administrativos e docentes) e estudantes.

Procedimento:	 O	 Guia	 do	 Estudante	 Internacional,	 disponível	 no	 site	
do IFPE, elenca os procedimentos práticos e atitudinais que o visitante 
internacional deve ter para maximizar sua experiência em um país que 
geralmente apresenta cultura, gastronomia e, clima diferentes do seu.

3.2 Encaminhamento

As atividades de extensão deverão ser:

a) Apresentas por docentes e/ou técnicos administrativos com 
formação superior completa;
b) Encaminhadas para a Direção/Divisão/Coordenação de Extensão 
do Campus, para cadastramento, análise e providências;
c) A Direção/Divisão/Coordenação de Extensão do Campus deverá 
encaminhar à PROEXT para ciência.
Obs.: As atividades de extensão encaminhadas por professores substitutos 
devem prever prazo de execução total, dentro do período de atuação na 
instituição, e vir acompanhadas de documento comprobatório.
 
Todas as propostas de atividades de extensão deverão apresentar as 
informações necessárias ao preenchimento completo do formulário 
utilizado pela PROEXT.
 Para certificar a atividade, o coordenador deve encaminhar 
o formulário de relatório final e solicitação de certificação ao setor 
de extensão do Campus, ambos disponíveis na Direção/Divisão/
Coordenação.
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3.3 Prazos

 Todas as atividades podem ser apresentadas e protocoladas a 
qualquer momento junto à Direção/Divisão/Coordenação de Extensão 
do Campus, devendo ser respeitado o calendário acadêmico do Campus. 
Entretanto, a apresentação deve ocorrer observando-se o prazo mínimo 
de	30	(trinta)	dias	úteis,	antes	do	início	da	atividade.

Obs.: No caso de Programas e Projetos de Extensão, serão respeitados 
os	prazos	previstos	no	Regulamento	Geral	de	Programas	 e	Projetos	de	
Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Pernambuco.

3.4 Análise

 A Direção/Divisão/Coordenação de Extensão responderá, em 
até	10	dias	úteis,	a	contar	da	data	de	protocolo	de	entrada	no	setor,	em	
parecer por escrito, encaminhando cópias para o proponente.

3.5 Apoio

 As atividades da comunidade acadêmica devem explicitar 
qualquer forma de apoio pretendida.
 Do mesmo modo, a Direção/Divisão/Coordenação de Extensão, 
em seu parecer por escrito, deve definir de modo objetivo, a sua forma de 
participação em cada projeto. Quanto ao apoio, este pode ser:
I.Institucional: cadastramento e divulgação da atividade, emissão de 
certificados e declarações que possam contribuir para o fomento da 
atividade	 junto	 a	 outros	 órgãos,	 sejam	 eles	 públicos,	 privados	 ou	 do	
terceiro setor;
II.Logístico: disponibilização de salas, laboratórios e outros espaços para 
a realização das atividades, agendadas previamente pelo coordenador da 
atividade;
III.Financeiro: contribuição para apoio às atividades de extensão, de 
acordo com a disponibilidade orçamentária e os critérios estabelecidos 
pelos campi.
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3.6 Certificação

 Para requisitar certificados, o coordenador da atividade deve 
encaminhar os documentos necessários, bem como o Formulário de 
Relatório de Atividades de Extensão e o Formulário de Solicitação de 
Certificados, ambos disponíveis na página da PROEXT. A solicitação 
deverá ser protocolada na Direção/Divisão/Coordenação de Extensão de 
cada Campus.
 A certificação para coordenadores, palestrantes e participantes 
das atividades de extensão realizadas no Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Pernambuco, bem como quaisquer outras 
certificações, são de responsabilidade da Direção/Divisão/Coordenação 
de Extensão.

1º) A certificação das atividades de extensão está 
condicionada ao registro e aprovação da atividade na 
Direção/Divisão/Coordenação de Extensão do Campus; 

2º) As solicitações de emissão de certificados deverão, obrigatoriamente, 
conter os seguintes dados:
a) Título da atividade;
b) Tipo de atividade, curso, palestra, oficina, mostra, semana etc.;
c) Nome completo do(a) Coordenador(a) da atividade;
d) Descrição do evento: período de realização, objeto do evento, carga 
horária e local;
e) Lista completa de nomes, por extenso e sem abreviatura, das pessoas 
certificadas, rigorosamente conferidos, digitados em planilha impressa e 
digital;
Obs.: Quando se tratar de certificação para estudantes regularmente 
matriculados na Instituição, deverão ser informados a turma e o curso a 
que pertencem.
f) z3º) As solicitações para confeccionar certificados somente serão aceitas 
quando encaminhadas em até no máximo 45 (quarenta e cinco) dias após a 
realização da atividade. As solicitações serão protocoladas, providenciadas 
e arquivadas na Direção/Divisão/Coordenação de Extensão. 



21

4º) Cumpridos os critérios de solicitação, a entrega para até 60 certificados 
impressos	 	 acontecerá	 em	um	prazo	máximo	de	até	 trinta	dias	úteis	 e,	
para	 mais	 de	 60	 certificados,	 em	 até	 60	 dias	 úteis,	 após	 a	 solicitação. 

5º) Todos os certificados serão entregues pela Direção/Divisão/
Coordenação de Extensão, a qual será responsável pelo recolhimento, em 
ficha própria, das assinaturas de quem recebeu o documento. Os certificados 
que não forem entregues aos participantes serão arquivados pela Direção/
Divisão/Coordenação de Extensão do Campus, à espera do titular. 

6º) Poderá ser entregue certificado somente a participante de atividades 
de extensão que tiver presença mínima de 75%, comprovada por 
assinatura em lista de presença que deverá ser enviada à Direção/
Divisão/Coordenação de Extensão do Campus para controle. 
No caso de eventos em que aconteçam palestras e oficinas, serão 
emitidas	 certificações	 ou	 declarações	 de	 participação	 única. 

7º) Serão emitidos certificados para atividades com carga horária 
igual ou superior a 08 (oito) horas. Para atividades com carga horária 
inferior, poderá ser emitida Declaração de Participação, que será 
assinada pela Direção/Divisão/Coordenação de Extensão do Campus. 

8º) Os certificados serão confeccionados pela Direção/Divisão/
Coordenação de Extensão do Campus ou produzidos pelos organizadores 
do evento. Nos dois casos, é necessário que a atividade esteja cadastrada 
na Direção/Divisão/Coordenação de Extensão do Campus e que o 
responsável solicite a certificação.
 
No primeiro caso, a solicitação deve ser feita em formulário próprio, 
anexada ao Formulário de Relatório da Atividade de Extensão, protocolado 
na Direção/Divisão/Coordenação de Extensão do Campus.
 No segundo caso, em se tratando de eventos sistêmicos, 
os certificados prontos devem ser encaminhados à PROEXT, 
acompanhados de uma via do Formulário de Solicitação de Certificados 
e do Formulário de Atividades de Extensão, para assinatura. 
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9º) Os organizadores das atividades de extensão poderão criar layout 
diferenciado do modelo padrão, devendo, neste caso, apresentar 
exemplar para aprovação da Direção/Divisão/Coordenação de Extensão 
do Campus, antes da impressão. Se o modelo for aprovado, a impressão 
ficará a cargo da equipe organizadora da atividade.
10º)	Os	certificados	serão	assinados	pelo	Diretor	Geral	do	Campus,	pela	
Direção/Divisão/Coordenação de Extensão do Campus e pelo responsável 
pela organização da atividade de extensão. Em se tratando de atividades 
sistêmicas, os certificados serão, também, assinados pela Pró-Reitoria de 
Extensão.

Obs.: De modo a atender aos princípios da economicidade e da 
sustentabilidade, poderão ser emitidos certificados digitais pela Direção/
Divisão/Coordenação de Extensão do Campus.

3.7 Arquivamento

 Todas as atividades devem ser protocoladas, catalogadas e 
arquivadas. Esse material servirá de base para:
a) Elaborar o catálogo de extensão;
b) Fazer o levantamento interno das atividades de extensão;
c) Elaborar os relatórios de gestão;
d) Elaborar o planejamento financeiro;
e) Solicitar apoio/financiamento junto a outros órgãos/empresas;
f) Subsidiar a avaliação institucional, quanto à sua atuação junto à 
comunidade;
g) Outros.
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